
ol de Colotino
Mello e Silvo Netto

Estodo do Espírito Sonto

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N'i,]I -I /2021

coNCEDE rÍrulo on crnnoÁo coLATTNENSE
AO SENHOR EVAIR VIEIRA DE MELO.

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo. no
uso de suas atribuições legais, APROVA:

Artigo l'- Fica concedido Título de Cidadão Colatinense ao SENHOR EVAIR
VIEIRA DE MELO. pelos relevantes serviços prestados à sociedade colatinense.

Artigo 2" - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua aprovaçào. Íicando
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões.
Em. l2 de agosto de 2021 .
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Evair Vieira de Melo Técnico agrícola pelo IFES-Campus A legre. lormado ern

Administração de Empresas, com MBA em Gestão de Projetos (FGV). Atuou no Programa

Estadual de Melhoria da Qualidade do Café, referendado como uma inovação.

O cafe capixaba se tomou uma marca de qualidade. Entre 2009 e 2014, presidiu o

Incaper - Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência Tócnica e Extensão Rural. Nesse período.

elaborou o Planejamento Estratégico, estruturou o quadro de pessoal, os escritórios regionais e

propôs uma reforma administrativa e organizacional.

Com esse trabalho foi ampliada a utilidade do órgão para os capixabas. Presidiu o

Conselho Nacional das Entidades de Pesquisa Agropecuária (Consepa) e, a parÍir de importantes

parcerias, foram feitas uma ampla reformulação da pesquisa agropecuária brasileira.

fortalecendo a ciência e a inovação. Em 2014, Deputado Federal incentivado pelo segmento ent

de sua atuâção e pelas comunidades em que está inserido.

Conseguiu sancionar duas leis voltadas para a agricultura no Brasil: a Lei 13.680/18.

que desburocratiza a produção e a venda de queijos artesanais e embutidos de origem animal" e

a Lei 13.710/18, que cria a Política Nacional de lncentivo à Produção de Cacau de Qualidade.

Também teve a sanção da Lei 13.508/17, que institui do Dia Nacional do Ciclista, celebrado

anualmente em 19 de agosto.

Por conta do reconhecimento que obteve em seu primeiro mandato, foi reeleito

Deputado Federal em 20l8.Em 2019, se tomou membro das seguintes Comissões Permanentesi

Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural - CAPADR.

Comissão de Finanças e Tributação - CFT; Comissão de Turismo - CTUR; Comissão de Viação

e Transportes - CVT; Comissão de Trabalho, de Administração e de Servigo Público - C-lASp.

Nas frentes parlamentares: Presidente da Frente Parlamentar do Cooperativismo.

Presidente da Frente Parlamentar Mista do comércio Internacional e do lnvestimento. a

FTenCOMEX, 2" Vice-Presidente da Frente Parlamentar da Agropecuária: Vice-presidente da

Região Sudeste da Frente Parlamentar do Turismo; vice-Presidente da Frente parlamentar do

café. Em 2020 se tornou vice-líder do governo na câmara. Em 2021 se tomou vice-presidente

de Relações Institucionais da Frente Parlamentar de Energia Renovável e presidente da

Comissão Especial de Ações Contra terroristas.
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